
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 56/2021
Referência: 2659593/2021
Interessado: ANTONIO JOSÉ BRENHA FONSECA FILHO

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Jose De Jesus Nunes De Oliveira, objeto de solicitação de inclusão de extensões de atribuições - georreferenciamento de imóveis
rurais Antonio José Brenha Fonseca Filho, CONSIDERANDO a PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004 que reformula a Decisão
PL-0633/2003 que trata de Georreferenciamento que decidiu: 1) Revogar a Decisão PL-0633, de 2003, a partir desta data. 2) Editar
esta decisão com o seguinte teor: I. Os profissionais habilitados para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis
Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-
graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham cursado os seguintes conteúdos formativos: a)
Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos;
f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. II. Os conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar
incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidades do
Sistema; III. Compete às câmaras especializadas procederem a análise curricular; IV. Os profissionais que não tenham cursado os
conteúdos formativos descritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR,
mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área,
devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico - CAT; V. O Confea e os Creas deverão adaptar o sistema de
verificação de atribuição profissional, com rigorosa avaliação de currículos, cargas horárias e conteúdos formativos que habilitará
cada profissional; VI. A atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na
graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e serão as seguintes
modalidades: Engenheiro Agrimensor; Engenheiro Agrônomo; Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia,
Engenheiro Geógrafo; Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção; Engenheiro Florestal; Engenheiro Geólogo;
Engenheiro de Minas; Engenheiro de Petróleo; Arquiteto e Urbanista; Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil;
Engenheiro Agrícola; Geólogo; Geógrafo; Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo - da área específica; Técnico de Nível Médio em
Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas,
devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao CREA.(grifo nosso);CONSIDERANDO a PL-1347/2008 de 29 de setembro
de 2008 que define as atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais;CONSIDERANDO que a
atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem da formação
inicial;CONSIDERANDO que o Curso de Aperfeiçoamento em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, concluído pelo profissional
possui uma carga horária 460 horas;CONSIDERANDO que as disciplinas cursadas pelo profissional contemplam o que define a
PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004;CONSIDERANDO que pelas disciplinas formativas do curso o profissional poderá
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, conforme parâmetros definidos na PL-2087/2004 de 03 de
novembro de 2004.CONSIDERANDO as atribuições concedidas pelo CREA de origem. CONSIDERANDO a Decisão Nº:
PL-0506/2012 que considerando que a ausênciado título engenheiro ambiental, no teor do inciso VI da Decisão PL-2087/2004, que
pressupondo-se ter ocorrido um lapso quando da edição do texto dessa decisão plenária, uma vez que o Confea, por intermédioda
Resolução nº 447, de 2000, já havia resolvido incluir os engenheiros ambientais na esfera da fiscalizaçãoprofissional dos Creas.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) inclusão de extensões de atribuições - georreferenciamento de imóveis rurais do(a) interessado(a) Antonio
José Brenha Fonseca Filho. Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 57/2021
Referência: 2637267/2021
Interessado: MANOEL ALVES GUIDA FILHO

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Rodrigo Jorge Silva Braga, objeto de solicitação de inclusão de extensões de atribuições - georreferenciamento de imóveis rurais
Manoel Alves Guida Filho, CONSIDERANDO a PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004 que reformula a Decisão PL-0633/2003
que trata deGeorreferenciamento que decidiu: 1) Revogar a Decisão PL-0633, de 2003, a partir desta data. 2) Editar esta
decisãocom o seguinte teor: I. Os profissionais habilitados para assumir a responsabilidade técnica dos serviços dedeterminação das
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacionalde Imóveis Rurais - CNIR são
aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de nível médio, oupor meio de cursos de pós-graduação ou de
qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenhamcursado os seguintes conteúdos formativos: a) Topografia
aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemasde referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos; f) Métodos e
medidas de posicionamento geodésico. II. Osconteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar incorporadas
nas ementas das disciplinas ondeserão ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidades do Sistema; III.
Compete às câmarasespecializadas procederem a análise curricular; IV. Os profissionais que não tenham cursado os conteúdos
formativosdescritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas
dosvértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR,mediante
solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área,devidamente atestada
por meio da Certidão de Acervo Técnico - CAT; V. O Confea e os Creas deverão adaptar osistema de verificação de atribuição
profissional, com rigorosa avaliação de currículos, cargas horárias e conteúdosformativos que habilitará cada profissional; VI. A
atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitaçãocom a modalidade de origem na graduação, estando de acordo
com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 dedezembro de 1966, e serão as seguintes modalidades: Engenheiro Agrimensor;
Engenheiro Agrônomo; EngenheiroCartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia, Engenheiro Geógrafo; Engenheiro Civil,
Engenheiro de Fortificaçãoe Construção; Engenheiro Florestal; Engenheiro Geólogo; Engenheiro de Minas; Engenheiro de Petróleo;
Arquiteto eUrbanista; Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil; Engenheiro Agrícola; Geólogo;
Geógrafo;Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo - da área específica; Técnico de Nível Médio em Agrimensura; Técnicos deNível
Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas, devendo oprofissional anotar
estas atribuições junto ao CREA.(grifo nosso);CONSIDERANDO a PL-1347/2008 de 29 de setembrode 2008 que define as
atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveisrurais;CONSIDERANDO que a atribuição será conferida
desde que exista afinidade de habilitação com a modalidadede origem da formação inicial;CONSIDERANDO que o Curso concluído
pelo profissional possui uma carga horária 360 horas;CONSIDERANDO que as disciplinas cursadaspelo profissional contemplam o
que define a PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004;CONSIDERANDO que pelas disciplinas formativas do curso o profissional
poderá assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinaçãodas coordenadas dos vértices definidores dos limites dos
imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de ImóveisRurais - CNIR, conforme parâmetros definidos na PL-2087/2004 de 03 de
novembro de 2004.CONSIDERANDO as atribuições concedidas pelo CREA de origem. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da anotação, sem acrécimo de título,e com o fornecimento de
atribuições para realizar atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, conforme análise das disciplinas cursadas pelo
profissional em atendimento ao que preceitua a Decisão Plenária PL-2087/2004 ePL-1347/2008, somente com anotação no cadastro
e indicação do curso na certidão, combase nos artigos supracitados. . Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo
Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 58/2021
Referência: 2573485/2018 - Auto: 24351/2018
Interessado: EUNICE XAVIER ARAUJO BELO ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Jose De Jesus Nunes De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eunice Xavier Araujo Belo Administração E
Consultoria , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que registrou ART MA20180217392; CONSIDERANDO que a ART consta com pendência devido falta
de pagamento; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 24351/2018 do(a)
interessado(a) Eunice Xavier Araujo Belo Administração E Consultoria . Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo
Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 59/2021
Referência: 2602488/2019 - Auto: 31501/2019
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Rodrigo Jorge Silva Braga, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei
6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART).";CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que estava no aguardo da documentação pra sanar o fato
gerador. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;CONSIDERANDO ainda que o autuado
não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.CONSIDERANDO
que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 31501/2019
do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me. Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 60/2021
Referência: 2602492/2019 - Auto: 31502/2019
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Gregori Da Encarnacao Ferrao, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º
da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART).";CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que estava no aguardo da documentação pra sanar o fato
gerador. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;CONSIDERANDO ainda que o autuado
não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.CONSIDERANDO
que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 31502/2019 do(a) interessado(a)
R.macedo Soares-me. Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 61/2021
Referência: 2571078/2018 - Auto: 22689/2018
Interessado: ABC-INDUSTRIA E COMERCIO S/A-ABC-INCO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a)
alínea "e" do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Gregori Da Encarnacao Ferrao, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/09/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 22689/2018 do(a) interessado(a) Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco. Coordenou a reunião o senhor
Leida Silva De Souza. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes
De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 62/2021
Referência: 2571080/2018 - Auto: 22691/2018
Interessado: ABC-INDUSTRIA E COMERCIO S/A-ABC-INCO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Wady Lima Castro Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração à
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/09/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
22691/2018 do(a) interessado(a) Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco. Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo
Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 63/2021
Referência: 2571084/2018 - Auto: 22692/2018
Interessado: ABC-INDUSTRIA E COMERCIO S/A-ABC-INCO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Jose De Jesus Nunes De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/09/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 22692/2018 do(a) interessado(a) Abc-industria E Comercio S/a-abc-inco. Coordenou a reunião o senhor
Leida Silva De Souza. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes
De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 06/12/2021 das 14:00h às 16:00h
Decisão: 64/2021
Referência: 2561601/2018 - Auto: 17456/2018
Interessado: E. DOS SANTOS SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de dezembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Rodrigo Jorge Silva Braga, objeto de solicitação de relatório de fiscalização E. Dos Santos Silva, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/05/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
17456/2018 do(a) interessado(a) E. Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor Leida Silva De Souza. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de dezembro de 2021.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEIDA SILVA DE SOUZA

Coordenador da Reunião
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